
PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 4. 981 , DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015. 
(Projeto de Lei nº 70/2015, do Ver. lvens A. R. S. Chiarelli) 

Institui o "Natal Luz" no Municlpio de Mogi Guaçu. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte LEI: 

Art. 1° Fica instituldo no Municlpio de Mogi Guaçu, o "Natal luz", a 
ser comemorado anualmente no mês de dezembro. 

Art. 2° As comemorações alusivas à efeméride farão parte do 
calendário oficial de eventos do município. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Mogi Guaçu, 16 de Dezembro de 2015. ·Ano 138º da Fundação do 
Município, em 09 de Abril de 187r. 


